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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

=DECRETO MUNICIPAL Nº

 

“DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE ARAMINA-

 

 

Art. 1º - Fica convocada a Conferência Municipal de Saúde de Aramina/SP, a se realizar no dia 
do mês de abril de 2025, nesta cidade, com o tema: “Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora como 
Direito Humano” 

Art. 2º - A Conferência Municipal de Saúde de Aramina/
Conselho Municipal de Saúde e presidida pelo Secretário Municipal de Saúde do Município. 

Art. 3º - O detalhamento da Conferência Municipal de Saúde de Aramina/SP constará no regimento 
interno que será aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde e editado mediante Resolução do 
Conselho Municipal Saúde. 

Art. 5º - As despesas com a organização e realizaçã
Aramina/SP correrão por conta de recursos orçamentários consignados a Secretaria Municipal de 
Saúde.  

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

                                                                                        

 
 
                                                            

                 

BEATRIS LENITA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
 
REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei.
Aramina, Data supra. 
 
 
Neiva Maria Lacerda Marott 
Resp. pelo Exp. Da Secretaria 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

MUNICIPAL Nº 4.033 DE 20 DE MARÇO DE 2.024

CONVOCAÇÃO DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
-SP.  

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE
de Aramina, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
legais, 

DECRETA 

Fica convocada a Conferência Municipal de Saúde de Aramina/SP, a se realizar no dia 
, nesta cidade, com o tema: “Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora como 

A Conferência Municipal de Saúde de Aramina/SP será coordenada por representante do 
Conselho Municipal de Saúde e presidida pelo Secretário Municipal de Saúde do Município. 

O detalhamento da Conferência Municipal de Saúde de Aramina/SP constará no regimento 
interno que será aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde e editado mediante Resolução do 

As despesas com a organização e realização da Conferência Municipal de Saúde de 
Aramina/SP correrão por conta de recursos orçamentários consignados a Secretaria Municipal de 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

                                       Aramina – São Paulo, 

            LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE 
                 PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

BEATRIS LENITA DA SILVA HAUCK 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

e Arquivada na forma da Lei. 

 
 

4.033 DE 20 DE MARÇO DE 2.024= 

 
Fls.__________   
 
 

CONVOCAÇÃO DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE, Prefeito Municipal 
de Aramina, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 

Fica convocada a Conferência Municipal de Saúde de Aramina/SP, a se realizar no dia 07 
, nesta cidade, com o tema: “Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora como 

SP será coordenada por representante do 
Conselho Municipal de Saúde e presidida pelo Secretário Municipal de Saúde do Município.  

O detalhamento da Conferência Municipal de Saúde de Aramina/SP constará no regimento 
interno que será aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde e editado mediante Resolução do 

o da Conferência Municipal de Saúde de 
Aramina/SP correrão por conta de recursos orçamentários consignados a Secretaria Municipal de 

São Paulo, 20 de março de 2025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

= PORTARIA Nº
 

"SUBSTITUI MEMBRO DA COMISSÃO 
MONITORAR E AVALIAR AS PARECERIAS CELEBRADAS COM ORGANIZAÇÕES DA 
SOCIEDADE CIVIL MEDIANTE TERMO DE COLABORAÇÃO, TERMO DE 
CONVÊNIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
 
 

 

 
 
Art. 1º. Substituir a Sra. DAIANA DA SILVA COSTA
inscrito (a) no CPF. 330.782.168
de 2.024, pela Sr(a) MAÍSA APARECIDA DA SILVA MOREIRA
35375061, CPF. 317.667.958
 
 
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de 
dotações próprias contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário.
 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
disposições em contrário. 
 

 
 
 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE

 
 
 
REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei.
Aramina, Data supra. 
 
 
  Neiva Maria Lacerda Marott
Resp. pelo Exp. Da Secretari

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
PORTARIA Nº 4.278 DE 20 DE MARÇO DE 2.025. 

MEMBRO DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO PARA 
MONITORAR E AVALIAR AS PARECERIAS CELEBRADAS COM ORGANIZAÇÕES DA 
SOCIEDADE CIVIL MEDIANTE TERMO DE COLABORAÇÃO, TERMO DE 
CONVÊNIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o artigo 68, inciso VI da 
L.O.M., DE 05/ABR/1990; 
 

RESOLVE: 

DAIANA DA SILVA COSTA, portador (a)
330.782.168-70, nomeada pela Portaria nº 4.204 de 19 de dezembro 

MAÍSA APARECIDA DA SILVA MOREIRA
317.667.958-03. 

As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de 
dotações próprias contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário.

a entra em vigor na data de sua assinatura, ficando revogad

Prefeitura Municipal de Aramina, 20 de março de 2.025

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE 
PREFEITO MUNICIPAL 

e Arquivada na forma da Lei. 

Neiva Maria Lacerda Marott 
pelo Exp. Da Secretaria 

 = 

 
Fls.     73__ 
 

MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO PARA 
MONITORAR E AVALIAR AS PARECERIAS CELEBRADAS COM ORGANIZAÇÕES DA 
SOCIEDADE CIVIL MEDIANTE TERMO DE COLABORAÇÃO, TERMO DE FOMENTO, 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE, Prefeito 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o artigo 68, inciso VI da 

 e 

(a) do RG.403.726.360, 
4.204 de 19 de dezembro 

MAÍSA APARECIDA DA SILVA MOREIRA, portadora do RG 

As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de 
dotações próprias contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário. 

ficando revogadas as 

 
20 de março de 2.025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

=PORTARIA Nº
 

"DISPÕE SOBRE SUBSTITUIÇÃO DE 
CONSELHO MUNICIPAL DE 
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 
 
 
 

 
 

 
Art. 1º. Substituir a Sra. MARÍLIA CRISTINA DA SILVA
Executivo, nomeada pela Portaria 4.262 de 03 de janeiro de 2.025
LEITE. 
 
Art. 2º. Nomeia para suplente do Sr. 
SCANDIUZZI: 
 
Art. 3º.  Nomeia para suplente 
Organizações de Sociedade Civil
Sra. MARIA RIBEIRO ALVES
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação, 
contrário. 
 
 
                                                          
 
 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE

 
 
REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei.
Aramina, data supra. 
 
 
  Neiva Maria Lacerda Marott
Resp. pelo Exp. Da Secretaria 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
PORTARIA Nº 4.279 DE 20 DE MARÇO DE 2.025.=

DISPÕE SOBRE SUBSTITUIÇÃO DE MEMBROS E NOMEAÇÃO DE SUPLENTE
CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO 
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - CACS/FUNDEB".

“LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com o artigo 
38, inciso VI da L.O.M. de 05 de abril de 1990,
 

RESOLVE: 
 
 

MARÍLIA CRISTINA DA SILVA, Representante Titular
taria 4.262 de 03 de janeiro de 2.025, pelo Sr. 

suplente do Sr. BRUNO DA SILVA LEITE a Sra. 

Nomeia para suplente da Sra. ANA PAULA DOS REIS, repr
de Sociedade Civil, nomeada pela Portaria nº 4.266 de 20 de fevereiro de 2.025

MARIA RIBEIRO ALVES 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação, revogada

                                                          Prefeitura Municipal de Aramina, 20 de março

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE  
PREFEITO MUNICIPAL 

Arquivada na forma da Lei. 

Neiva Maria Lacerda Marott 
 

= 

 
Fls. _   74___ 
 

E NOMEAÇÃO DE SUPLENTE DO 
CONTROLE SOCIAL DO 

FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 
CACS/FUNDEB". 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE, Prefeito 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com o artigo 
38, inciso VI da L.O.M. de 05 de abril de 1990,” 

resentante Titular do Poder 
o Sr. BRUNO DA SILVA 

a Sra. CLAUDIA MARIA 

representante Titular de 
a nº 4.266 de 20 de fevereiro de 2.025 a 

revogadas as disposições em 

Aramina, 20 de março de 2.025 
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Protocolo 12- 133/2025

De: Fabio D. - SMG-ASS

Para: PREF - Prefeito (a) 

Data: 20/03/2025 às 15:09:50

Setores envolvidos:

PM, SMA, SMG-ASS, SMG-PROT, PREF

Solicitação de Pagamento

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

REFERÊNCIAS: PROCESSO LICITATÓRIO N. 17/2022 - TOMADA DE PREÇOS N. 01/2022 - CONTRATO N.
12/2022

OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTES DA CONSTRUÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE
SAÚDE NA RUA RENIVALDO IENNY, 411 - BAIRRO ARNALDO SCANDIUZZI

Ao representante legal da empresa 3MP ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ:24.682.733/0001-11:

Fábio Lima Donzelli, presidente da COPEL do município de Aramina, no uso de suas atribuições conferidas por Lei
e Portaria e por ordem do Excelentíssimo senhor prefeito de Aramina, Luís Sérgio Celeste Jorge, notifica vossa
senhoria para que, em até dez dias úteis, forneça os documentos a seguir e, ainda, preste os seguintes
esclarecimentos:

1. Comprovação da regularidade do pagamento de seus encargos trabalhistas,  incluindo folhas de
pagamento e guias de recolhimento de FGTS e INSS  dos funcionários vinculados ao contrato, bem como
verbas rescisórias e indenizatórias daqueles que ajuizaram ações trabalhistas ;

2. Justificativa acerca da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de Negativa (CPDT-EN) ,
informando se há processos que possam impactar financeiramente o Município, eventualmente figurado como
polo passivo;

3. Demonstração das medidas adotadas para regularizar eventuais pendências trabalhistas;
4. Certidões de regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-financeira  exigidas à época da

deflagração da Tomada de Preços n 01/2022 para que faça jus ao recebimento dos pagamentos.

Por derradeiro, o inteiro teor desta será publicado no Diário Oficial Eletrônico, edição do dia 21 de março de 2025, em
homenagem ao Princípio da Publicidade.

At.te,

Fábio Lima Donzelli - presidente da COPEL
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P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  A R A M I N A  
       E s t a d o  d e  S ã o  P a u l o  
        C N P J  n º  4 5 . 3 2 3 . 4 7 4 / 0 0 0 1 - 0 2  
 

Prefeitura Municipal de Aramina – Rua Dr. Bráulio de Andrade Junqueira – 795 – CNPJ: 45.323.474/0001-02 
Telefone: (016) 3752-7000 - E-mail: gabinete@aramina.sp.gov.br 

COMUNICADO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 184/2025 

PROCESSO LICITATÓRO Nº 11/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE TREINAMENTOS, CAPACITAÇÕES, CONSULTORIA 

E ASSESSORIA CONTINUADA AOS PROFISSIONAIS DA GESTÃO DA SAÚDE 

PÚBLICA BÁSICA PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAMINA – SP. 

Consoante o parecer jurídico exarado pela procuradoria em seu despacho 

n. 31 c/c a manifestação da autora do E.T.P. no despacho 37 dos autos, acatando a impugnação 

encaminhada na terça-feira às 11:53h, os subscritores deste, no uso das atribuições conferidas 

por lei, determinam a suspensão sine die da data de apresentação de propostas e documentos do 

sobredito pregão eletrônico. 

Renovem-se os autos à autora do estudo técnico preliminar e termo de 

referência para retificação, atendendo a manifestação da procuradoria jurídica. 

Publique-se na forma e prazos estabelecidos por Lei. 

Aramina, data da assinatura eletrônica. 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE 
Prefeito 

 

FÁBIO LIMA DONZELLI 
Assessor Executivo 

 
Assinado no original 
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Assunto:
RELATÓRIO DE ANÁLISE DAS AMOSTRAS NO ÂMBITO
DO PREGÃO PRESENCIAL N. 04/2025

De
Prefeitura de Aramina - setor de licitações
<licitacao@aramina.sp.gov.br>

Cco:

<licitacao@humanaalimentar.com.br>, <licitacao@unamed.com.br>,
<riomedica@riomedica.com.br>, <licitacao@riomedica.com.br>,
<licitacao@amcsaude.com.br>, <adm02@mbnutricional.com.br>,
<licitacoes.sp@nutriport.com.br>, <cirurgicaclara@outlook.com>,
<ronivon.josep1@gmail.com>, <hmedescartaveis@gmail.com>

Data 20/03/2025 06:36

18. DOM - edição 20.03.2025.pdf (~1.5 MB)
17. Relatório da análise das amostras.pdf (~277 KB)

Prezados, bom dia.

Encaminho anexos os seguintes documentos:

1. Julgamento do recurso interposto pela AMC SAÚDE, devidamente publicado na edição de hoje do Diário Oficial
Eletrônico; e

2. Relatório contendo a análise das amostras pelo setor técnico.

Ante ao exposto, requeiro, em até três dias úteis, improrrogáveis:

01. HUMANA ALIMENTAR:

Que apresente as amostras dos seguintes itens:

- item 09 (módulo de fibras 260 gramas) - R$ 49,38;

02. AMC SAÚDE:

Que apresente as amostras dos seguintes itens:

- item 23 (suplemento nutricional completo e balanceado para adultos 50+ - 400 gramas) - R$ 51,78;

- item 26 (dieta para intolerância anormal a glicose - 400 gramas) - R$ 92,86;

03. UNAMED:

Que apresente a amostra do seguinte item:

- item 13 (dieta para intolerância anormal a glicose - 400 gramas) - R$ 72,80;

04. MB COMÉRCIO:

Que apresente a amostra do seguinte item:

- item 22 (módulo de fibras - 260 gramas) - R$ 56,30.

05. HME COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO:

Que apresente as amostras dos seguintes itens:

- item 11 (suplemento líquido de nutrição oral e enteral hipercalórico com vitamina D e cálcio) - R$
21,56;

- item 24 (suplemento líquido de nutrição oral e enteral hipercalórico com vitamina D e cálcio) - R$
22,95;

Considerando que os e-mails são os mesmos apresentados nas suas propostas, este aviso será publicado no Diário
Oficial Eletrônico, a fim de evitar eventual alegação de desconhecimento.

Por fim, ato contínuo e pelo critério de amostragem, ficam desclassificadas nos itens abaixo as seguintes
empresas:

COTA PRINCIPAL:

Item 02 - Riomédica Rio Preto Ltda e Cirúrgica Clara - item fracassado;
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Item 05 - Riomédica Rio Preto Ltda - item fracassado;

Item 09 - HME Comércio e Distribuição de Descartáveis Ltda;

Item 10 - Unamed Produtos Hospitalares Ltda;

Item 11 - Cirúrgica Clara;

Item 13 - Humana Alimentar - Distribuidora de Medicamentos;

COTA RESERVADA:

Item 15 - Cirúrgica Clara - item fracassado;

Item 22 - HME Comércio e Distribuição de Descartáveis Ltda;

Item 23 - HME Comércio e Distribuição de Descartáveis Ltda;

Item 24 - Cirúrgica Clara;

Item 26 - MB Comércio de Produtos Nutricionais e Hospitalares.

Ana Laura Biliato - pregoeira

Fábio Lima Donzelli - Presidente da COPEL

Setor de Licitações

Prefeitura Municipal de Aramina
Rua Bráulio de Andrade Junqueira, nº795 - Centro
CEP: 14550-000
Tel: 16 3752-7002
Aramina/SP
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Extrato
Extrato

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
12/2025

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 21/2025 –
INEXIGIBILIDADE Nº. 02/2025

OBJETO :  CONTRATAÇÃO  DA  DUPLA  “HUGO  E
CASTELLARI”  ATRAVÉS DE EMPRESA EXCLUSIVA PARA A
APRESENTAÇÃO NO SHOW DO ANIVERSÁRIO DE ARAMINA
NO DIA 06 DE ABRIL DE 2025, ÀS 16:30h.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA
CNPJ: 45.323.474/0001-02.

CONTRATADA:  PAULO  HENRIQUE  FERNANDES
10630227624–  CNPJ:°  42.595.229/0001-66.  VALOR
TOTAL:  R$  13.900,00  –  DATA  DA  ASSINATURA:
20/03/2025.

VIGÊNCIA: de 20/03/2025 a 20/04/2025.
Aramina, 20 de março de 2025.

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE – PREFEITO.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
13/2025

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 22/2025 –
INEXIGIBILIDADE Nº. 03/2025

OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DA  DUPLA  “EMÍLIO  &
EDUARDO”  ATRAVÉS  DE  EMPRESA  EXCLUSIVA  PARA  A
APRESENTAÇÃO NO SHOW DO ANIVERSÁRIO DE ARAMINA
NO DIA 05 DE ABRIL DE 2025, ÀS 23:30h.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA
CNPJ: 45.323.474/0001-02.

CONTRATADA: MOMENTOS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS –
CNPJ:° 15.634.133/0001-97. VALOR TOTAL: R$ 75.000,00
– DATA DA ASSINATURA: 20/03/2025.

VIGÊNCIA: de 20/03/2025 a 20/04/2025.
Aramina, 20 de março de 2025.

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE – PREFEITO.
...........................................................................................................
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